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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE

SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 141/2025 
AUTOR: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA 
DATA DE APRESENTAÇÃO: 10 DE FEVEREIRO DE 2025
Nº DO PROTOCOLO: 1466/2025

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
RELATOR: VEREADOR TÉO DA EQUOTERAPIA – SGT GONZALEZ
VOGAL: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

RELATÓRIO
            Tramita nesta comissão, o Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 141/2025, que “CRIA O PROJETO EMPRESA AMIGA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃO
 	 A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno.
            O presente projeto tem como objetivo de criação do projeto empresa amiga da saúde no município. 
A solicitação decorre da crescente preocupação com a promoção da saúde e bem-estar dos munícipes, reconhecendo o papel fundamental das empresas na construção de uma sociedade mais saudável e engajada. 
Acredita-se que a iniciativa pode gerar um impacto positivo significativo, incentivando práticas saudáveis no ambiente de trabalho e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da comunidade.
A proposição de criação do projeto "Empresa Amiga da Saúde" surge como resposta à necessidade de fortalecer as ações de promoção da saúde no Município. Observa-se um aumento crescente das demandas por serviços de saúde, muitas vezes decorrentes de hábitos de vida pouco saudáveis e da falta de programas preventivos.
 Nesse contexto, a iniciativa busca engajar o setor empresarial local na promoção de práticas saudáveis entre seus colaboradores, reconhecendo que o ambiente de trabalho exerce influência significativa nos hábitos e comportamentos dos indivíduos.
 Ademais, ao incentivar as empresas a adotarem medidas de promoção da saúde, como a oferta de programas de atividade física, alimentação saudável e prevenção de doenças, será possível reduzir a incidência de enfermidades e melhorar a qualidade de vida da população.
O projeto "Empresa Amiga da Saúde" tem como objetivo principal estimular a adesão das empresas do Município a um conjunto de ações voltadas para a promoção da saúde e bem-estar de seus colaboradores. 
Entre as medidas propostas, destacam-se a criação de espaços para a prática de atividades físicas, a oferta de programas de orientação nutricional, a realização de campanhas de conscientização sobre a importância da prevenção de doenças, e a implementação de políticas de combate ao tabagismo e ao alcoolismo. 
A adesão ao projeto será voluntária e as empresas participantes receberão um selo de reconhecimento, que poderá ser utilizado em suas ações de marketing e comunicação, como forma de valorizar o seu compromisso com a saúde da comunidade. Acreditamos que o selo de reconhecimento será um importante incentivo para a adesão das empresas ao projeto, gerando um ciclo virtuoso de promoção da saúde no Município.
O projeto "Empresa Amiga da Saúde" transcende a mera observância de normas de segurança e medicina do trabalho, configurando-se como um catalisador da responsabilidade social corporativa e da promoção de ambientes laborais saudáveis. A iniciativa, ao estimular as empresas a adotarem práticas que beneficiem a saúde de seus colaboradores, complementa e fortalece as ações do SUS, ampliando o alcance das políticas públicas de saúde e promovendo uma sinergia entre o setor público e o setor privado em prol do bem-estar social.
A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seu artigo 157, impõe às empresas a obrigação de cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, visando a um ambiente laboral seguro e saudável. 
O projeto em questão, ao estimular a adoção de práticas inovadoras e a superação dos padrões mínimos estabelecidos pela legislação trabalhista, contribui para o cumprimento desta obrigação legal e para a promoção de um ambiente de trabalho mais digno e produtivo. 
A proposição em análise, portanto, não apenas beneficia diretamente os trabalhadores, reduzindo riscos e agravos à sua saúde, mas também irradia efeitos positivos para toda a comunidade, fomentando uma cultura de saúde e bem-estar.
Em consonância com o princípio fundamental da saúde como direito de todos e dever do Estado, a Lei nº 8.080/90 estabelece, em seu artigo 6º, que estão incluídas no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) a execução de ações de saúde do trabalhador, visando à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como a recuperação e reabilitação dos agravos decorrentes do trabalho.
Em face do exposto, entende-se pela viabilidade da criação do Projeto Empresa Amiga da Saúde no Município, considerando a sua relevância para a promoção da saúde e bem-estar da população, bem como o potencial de fortalecimento das relações entre o setor público e privado, pelas razões acima demonstradas.
Assim, o projeto é plenamente justificável, considerando a relevância da matéria.

CONCLUSÃO:
 	  Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 141/2025.
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Votam de acordo com o Relator
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      ERALDO DA SAÚDE                                                    GILSON LIBOREIRO
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